
DECRETA:

08. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.003. Depto da merenda Escolar
08.003.12306.0031.2.055 Manutenção da Refeição Escolar

3.3.90.30 Material de Consumo 05200 1.658.534,29     
11. SECRETARIA DE SERvIÇOS E ObRAS
11.014. FUNDO mUN. DE mANUT. DE vELÓRIOS
11.014.15452.0021.2.087

3.3.90.30 Material de Consumo 01100 10.500,00          
18. ENCARGOS GERAIS DO mUNICÍPIO
18.001 Rec. Sob Supervisão da Secretaria de Finanças
18.001.28843.0000.0.001

3.3.91.21 Juros Sobre a Dívida por Contrato-Intra-Orç. 01110 63.565,32          
23. SECRETARIA DE COmUNICAÇÃO SOCIAL
23.001 Gab. Do Secretário da Comunicação Social
23.001.24131.0001.2.036 Gestão das Ações de Apoio Adm. de Manut. e de Modernização Organizacional

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros-P. Jurídica 01110 2.000.000,00     
TOTAL 3.732.599,61

Pagamento do Principal de dos Juros da Dívida Contratual

DECRETO  N.º 11.226, de 16 de dezembro de 2015.

                 "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

                 JORGE LAPAS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$
3.732.599,61 (Três Milhões, Setecentos e Trinta e Dois Mil, Quinhentos e Noventa e Nove Reais e Sessenta e Um
Centavos), observando-se as classificações Institucional, Econômica e Funcional-Programática, conforme segue:

Gestão de Serviços Funerários
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08. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.003. Depto da merenda Escolar
08.003.12306.0031.2.055 Manutenção da Refeição Escolar

3.3.90.30 Material de Consumo 05200 1.658.534,29     
11. SECRETARIA DE SERvIÇOS E ObRAS
11.014. FUNDO mUN. DE mANUT. DE vELÓRIOS
11.014.15452.0030.2.087

4.4.90.62 Aquisição de Produtos para Revenda 01100 10.500,00          
18. ENCARGOS GERAIS DO mUNICÍPIO
18.001 Rec. Sob Supervisão da Secretaria de Finanças
18.001.04122.0001.2.000

3.3.90.33 Passagens e Despesas Com Locomoção 01110 63.565,32          
99. Reserva de Contingência
99.999 Reserva de Contingência
99.999.99999.9999.9.999 Reserva de Contingência

9.9.99.99 Reserva de Contingência 01110 2.000.000,00     
TOTAL 3.732.599,61

                 Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco,   16       de Dezembro de 2.015.

Gestão de Serviços Funerários

JORGE LAPAS
Prefeito

Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo
com o artigo 43, § 1º, Incisos III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, conforme abaixo:

Centralização de Despesas Comuns

EXPEDIENTE - Órgão Oficial criado pelo Decreto nº 8.607, de 04 de março de 1998 - Editado pela Secretaria de Comunicação Social da Prefeitura de Osasco - 
Av. Bussocaba, 300 - CEP 06023-901 - Fone 3652 9520 - Secretário: Oscar Buturi - Jornalista Responsável: Samuel Mendes Sanches.
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PROCESSO SELETIVO Nº 072/2015

No edital da 06ª convocação do Processo Seletivo acima epigrafado, tornado público através de divulgação na Imprensa Oficial do 
Município de Osasco – IOMO nº 1199, de 11 de dezembro  de 2015, retifica-se.

ONDE SE LÊ

...

EMPREGOS: MEDICO REGULADOR E INTERVENCIONISTA-SAMU
CLASSIFICAÇÃO: 11º e 14º
DATA    : 15/12 e 16/12/2015
HORÁRIO : 09:00 as 16:00

....

LEIA SE

...

EMPREGOS: MEDICO REGULADOR E INTERVENCIONISTA-SAMU
CLASSIFICAÇÃO: 11º ao 14º
DATA    : 15/12 e 16/12/2015
HORÁRIO : 09:00 as 16:00

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INSCRIÇÃO DO EDITAL Nº 085/2015

Fica prorrogado para os dias 17 e 18 de Dezembro de 2015, o prazo de inscrição anteriormente fixado pelo Edital de Abertura de 
Processo Seletivo nº 085/2015, IOMO edição nº 1196 de 01 de Dezembro de 2015, para os empregos de Agente de Manutenção de 
Nucleo de Esporte e Lazer
 e Coordenador Geral de Nucleo de Esporte e Lazer, com as seguintes alterações:

HORÁRIO: DAS 08h às 15h
LOCAL:   DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E RECUSROS HUMANOS, Rua Eclísio Viviane, 109 - Subsolo - Vl Campesina 
- Osasco.

Osasco, 16 de Dezembro de 2015.
Luciene Aparecida de Oliveira

Comissão do Processo Seletivo

SECRETARIA DE administraÇão
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